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Dispõe sobre a instituição da série de clas
ses de Cirurgião-Dentista e dá providên
cias correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar : 

Artigo 1 ° — Fica instituída, nos Quadros das Secretarias 
de Estado, a série.de classes de Cirurgião-Dentista, composta 
de 4 (quatro) classes, identificadas por algarismos romanos de 
I a IV e escalonadas de acordo com as exigências de maior ca
pacitação para o desempenho de atividades em níveis de pla
nejamento, execução, fiscalização, inspeção, orientação, 
perícia técnica, supervisão e prestação de serviços de assistência 
odontológica. 

Artigo 2." — Os cargos da série de classes de que trata o 
artigo anterior serão exercidos de acordo com as jornadas de 
trabalho a que se referem os artigos 71 e 74 da Lei C o m p l e 
mentar n.° 180, de 12 de maio de 1978. 

Artigo 3 " — As Tabelas do Subquadro de Cargos, as re
ferências iniciais e finais na Escala de Vencimentos 7 e as am
plitudes e velocidades evolutivas das classes da série de classes 
prevista no artigo 1 ." f icam fixadas na seguinte conformidade: 

Denominação do Cargo — Tabela — Referência — A m 
plitude — Velocidade 

Inicial Final — Evolutiva 

Cirurgião-Dentista I SQC-1I1 18 33 1 V E - 1 
Citurgião-Dentista 11 SQC-II1 21 36 1 V E - 1 
Cirurgião-Dentista III SQC-I1I 24 39 1 V E - 1 
Cirurgião-Dentista IV SQC-II I 27 42 I V E - 1 

Art igo A." — O ingresso na série de classes de Cirurgião-
Dentista far-se-á sempre na inic ia l , mediante concurso públi
co de provas ou de provas e títulos, em que serão verificadas 
qualificações essenciais para o desempenho das atividades pre
vistas no artigo 1. ° . 

§ 1." — Os candidatos aprovados no concurso de ingresso 
serão nomeados pela ordem de classificação. 

§ 2 ° — Os requisitos necessários para o c u m p r i m e n t o do 
disposto no " c a p u t " serão estabelecidos nas instfuções espe
ciais que tegerão o concurso. 

§ 3 ° — O ocupante de função-atividade da série de clas
ses de Cirutgião-Dentista, que se submeter ao concurso de i n 
gresso e vier a ser nomeado para o cargo de Cirurgião-Dentista 
I, terá o respectivo cargo transformado em cargo de nível idên
tico ao da classe em que se encontrava na condição de servidor. 

§ 4 ° — A ttansformação referida no parágrafo antetiot 
dar-se-á a partir da data do exercício no cargo. 

Artigo 5 .° — Os cargos das classes intermediárias e f inal 
da série de classes a que alude o artigo 1." serão providos me
diante acesso, nos termos do artigo 29 da Lei C o m p l e m e n t a r 
n.° 180, de 12 de maio de 1978, e na forma que for estabele
cida em regulamento. 

§ 1." — O interstício mínimo para concorrer ao acesso é 
de 3 (três) anos de efetivo exercício em cada u m a das duas p r i 
meiras classes e de 4 (quatro) anos na terceira classe. 

§ 2 ° — Serão computados, para efeito de interstício, os 
afastamentos previstos nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n . ° 
10.261, de 28 de outubro de 1968. 

§ 3 o — Será computado , para efeito de interstício na 
classe em que se encontrar o Cirurgião Dentis ta , o tempo que, 
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no exercício efetivo na classe imediatamente anterior, tenha 
excedido o interstício mínimo exigido. 

§ 4 . " — Os processos seletivos para efeito de acesso serão 
realizados anualmente . 

§ 5 . ° — Obedecidos o interstício e as demais exigências, 
poderão ser beneficiados com o acesso até 20% (vinte por cen
to) da quant idade global dos ocupantes de cargos e funções-
atividades das Secretarias de Estado, existentes na data da 
abertura do processo seletivo. 

§ 6 ° — O catgo do beneficiado com o acesso passará a 
integrar a classe imediatamente superior àquela em que se en
contrar. 

A r t i g o 6 . ° — A elevação do cargo por acesso far-se-á por 
decreto e produzirá efeitos a partir da data da homologaçõ dos 
resultados do processo seletivo. 

A r t i g o 7.° — N a vacância, os cargos das classes II a IV de 
Cirurgião Dentista retornarão à classe inicial da série de classes 
de que trata o artigo 1." desta lei complementar . 

Ar t igo 8 . " — Fica instituída a Gratificação de Incentivo 
aos integrantes da sétie de classes de Cirurgião Dent is ta . 

A r t i g o 9 o — O valof da Gratificação de Incentivo de que 
trata o attigo anterior será de 5 ,308% (cinco inteiros e trezen
tos e o i to milésimos por cento) do valor do padrão 42-E da Es
cala de Vencimentos 7, segundo a jornada a que estiverem su
jeitos os integtantes da série de classes de Cirurgião-Dentista. 

A r t i g o 10 — O Cirurgião Dent is ta não pefderá o direito à 
Gratificação de Incentivo quando se afastar nas seguintes h i 
póteses: 

I — férias, licença-prêmio, gala, nojo, júri, licença-
saúde, faltas abonadas, serviços obrigatórios por le i , viagens e 
serviços especiais e de relevância, e outros afastamentos que a 
legislação considete como de efetivo exercício para todos os 
efeitos legais; 

II — mandato de Prefeito ou nomeação para Prefeito, 
quando optar pelo vencimento do cargo; 

III — nomeação para cargo de provimento em comissão, 
inclusive na esfera do Poder Executivo da União, dos Estados e 
dos Municípios, desde que opte pela percepção dos vencimen
tos e demais vantagens do cargo de Cirurgião-Dentista; 

IV — designação para prestar serviços junto ao Gabinete 
do Governador do Estado ou junto aos ófgãos da tespectiva 
Secretaria de Estado; 

V — designação para o exercício de funções o u para o de
sempenho de missões de interesse público, devidamente com
provado em representação fundamentada do Secretário de Es
tado, com prévia e expressa autorização do Governador do Es
tado. 

A r t i g o 11 — N o cálculo da vantagem relativa à sexta-
parte de que trata o artigo 178 da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 180, 
de 12 de maio de 1978, alterado pelo inciso II do artigo 2 ° da 
Lei C o m p l e m e n t a r n . " 260, de 30 de j u n h o de 1981, 
computar-se-á o valor da Gratificação de Incentivo percebida 
pelo integrante da série de classes de Cirurgião-Dentista. 

A r t i g o 12 — As funções de coordenação, direção, assesso-
râmento, assistência, supervisão, chefia e encarregatuta de 
unidades, que venham a ser caracterizadas como atividades es
pecíficas de Citurgião-Dentista setão retfibuídas com gratifi
cação " p r o l a b o r e " , calculada mediante aplicação de percen
tuais sobre o valor do padrão 42-E da Tabela 1 ou II da Escala 
de Vencimentos 7, conforme seja a jornada de 40 o u 30 horas 
semanais, respectivamente, a que estiver sujeito o integrante 
da série de classes de Cirurgião-Dentista, na seguinte confor
midade : 

Denominação da Função — Percentuais 
C o o r d e n a d o r — 19,5% 
Ditetor Técnico de Departamento — 18% 
Assessor Técnico de Gabinete 
Assistente Técnico de Coordenador 
Diretot Técnico de Divisão 

Assistente de Planejamento e Controle III — 16,5% 
Assistente Técnico de Direção III 

Diretor Técnico de Serviço 
Assistente de Planejamento e Controle II 

Assistente Técnico de Direção II — 14% 

Assistente Técnico de Gabinete II 
Supervisor de Área 

Assistente de Planejamento e Controle I 

Assistente Técnico de Direção I 

Assistente Técnico de Gabinete 1 — 11 % 
Inspetor de Ãrea 

Sanitarista Assistente 

Chefe de Seção Técnica 
Supetvisor de Equipe Técnica — 7 % 

Inspetot 
Encarregado de Setot Técnico — 4,5 % 

§ 1 ° — As funções de Chefe de Seção Técnica, de Super
visor de E q u i p e Técnica e de Encarregado de Setor Técnico po
derão ser exercidas em jornada de trabalho de 20 horas sema
nais, caso em que a gratificação " p r o l a b o r e " será calculada 

com base no valor do padrão 42-E da Tabela III da Escala de 
Vencimentos 7. 

§ 2 . ° — Pata o f i m previsto neste artigo, a identificação 
das funções, bem como as tespectivas quantidades e unidades 
a que se dest inam, seta estabelecida em decreto, mediante 
proposta das Secretatias de Estado. 

§ 3 . ° — A gtatificação prevista neste artigo não se incor
porará aos vencimentos para n e n h u m efeito. 

§ 4 . ° — O Cirurgião-Dentista designado para o exercício 
de função de que trata este artigo não perderá o direito à grati
ficação " p r o l a b o r e " q u a n d o se afastar em virtude de férias, 
licença-prêmio, gala, nojo, júri, licença para tratamento de 
saúde, faltas abonadas, serviços obrigatórios por lei e outros 
afastamentos que a legislação considere como de efetivo 
exercício para todos os efeitos legais. 

A r t i g o 13 — O funcionário integrante da série de classes 
de Cirurgião-Dentista, que, v indo a prover cargo em comissão 
ou vindo a exercer função de serviço público retribuída me
diante " p r o l a b o r e " nos rermos do arrigo 28 da Lei n . ° 
10.168, de 10 de ju lho de 1968, n u m e noutro caso de deno
minação idêntica a qualquer das funções previstas no artigo 
antetior e não específico da série de classes, optar pelos venci
mentos correspondentes ao cargo efetivo do qual é t itular, 
perceberá: 

I — a Gratificação de Incentivo; 
II — a gtatificação " p r o l a b o r e " de que trata o artigo an

tetior. 
§ 1 ° — O disposto neste artigo aplica-se também à hipó

tese de provimento do catgo em comissão de Chefe de G a b i 
nete, caso em que , para os efeitos do inciso II, será ele consi
derado em nível idêntico ao de Coordenador . 

§ 2 ° — O disposto neste artigo aplica-se, nas mesmas 
bases e condições, ao Cirurgião-Dentista que vier a exercer, 
em caráter de substituição, qualquer dos cargos ou funções de 
serviço público mencionados no " c a p u t " . 

A r t i g o 14 — O funcionário integrante da série de classes 
de Cirurgião-Dentista, em jornada de 20 ou 30 horas semanais 
de ttabalho, que vier a ser designado para u m a das funções re
feridas no artigo 12 o u , a inda, nomeado ou designado para 
u m dos cargos ou funções de serviço público referidos no arti
go anterior, cujo exercício deva ser em jornada de 40 ou 30 ho
ras semanais de trabalho, terá seus vencimentos calculados, 
enquanto perdurar a nomeação ou designação, com base na 
Tabela 1 ou II da Escala de Vencimenros 7, conforme o caso. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-Se, 
também, pata fins de cálculo da Gtatificação de Incentivo. 

A r t i g o 15 — Os cargos em nívei de coordenação, direção, 
assessoramento, assistência e supervisão, bem como as funções 
de serviço público de coordenação, direção, supervisão, chefia 
e encarregatuta, rettibuídas mediante " p r o l a b o r e " nos ter
mos do artigo 28 da Lei n . ° 10.168, de 10 de ju lho de 1968, 
n u m e noutro caso atualmente classificados nas unidades ca
racterizadas como de atividades específicas de Cirurgião-
Dentista , f icam extintos na data da vigência do decreto a que 
alude o § 2 ° do artigo 12, desde que correspondam às f u n 
ções que venham a ser criadas nos termos do mesmo dispositi
vo. 

Ar t igo 16 — O valor da Gratificação de Incentivo e o va
lor da gratificação " p r o l a b o r e " a que se referem os artigos 9 . " 
e 12 serão computados no cálculo da gtatificação de Nata l de 
que cuida o Título XI I da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 
de maio de 1978, devendo aplicar-se, para esse f i m , o disposto 
no parágrafo único do artigo 123 da mesma lei complementar . 

A r t i g o 17 — Esta lei complementar e suas Disposições 
Transitórias serão aplicadas, nas mesmas bases e condições, aos 
ocupantes de funções-atividades de Cirurgião-Dentista. 

A r t i g o 18 — Esta lei complementar e suas Disposições 
Transitófias aplicam-se aos inativos. 

A r t i g o 19 — Esta lei complementar e suas Disposições 
Transitórias serão aplicadas, no que couber, nas mesmas bases 
t condições, mediante decreto: 

I — às Autarquias do Estado; 
II — à Universidade de São Paulo , à Universidade Esta

dual de Campinas e à Universidade Estadual Paulista " Jú l io 
de Mesquita F i l h o " ; 

III — ao Q u a d r o Especial instituído pelo artigo 7. ° da Lei 
n ° 119, de 29 de junho de 1973, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Obras e do M e i o A m b i e n t e ; 

IV — ao Q u a d r o Especial instituído pelo attigo 7 ° da Lei 
n . ° 10.430, de 16 de dezembro de 1971, integrado na Secre
taria da Fazenda; 

V — à parte Especial do Q u a d r o da ex-autarquia Institu
to de Pesquisas Tecnológicas, sob a tesponsabilidade da Secte-
taria da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia . 

Ar t igo 20 — O acesso na série de classes de Cirurgião-
Dentista será processado por comissão constituída em nível 
central para esse f i m , na forma e com as attibuições a serem es
tabelecidas em regulamento. 

Ar t igo 21 — Os títulos dos funcionários e servidores 
abrangidos por esta lei complementar serão apostilados pelas 
autoridades competentes. 


